
 
O Decreto-Lei n.° 441/91, de 14 de Novembro, estabelece o regime jurídico do 
enquadramento da segurança, higiene e saúde no trabalho, referindo-se expressamente, 
no n.° 2 do seu artigo 23.°, à regulamentação derivada da transposição para o direito 
interno das directivas comunitárias. 







 


